
R E SO LUÇÃG N? 5 6 a  - DE 15 DE FEVE RE IRO DE 1990

EüERTA; R e g u l a m e n t a  a Cola çao de Grau.

C R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FEDERAL DO PARÃ, no 
uso das atrib ui ções que lhe c o n f e r e m  c E s t a t u t o  e o Regiment o 
Geral, e em c umprim en to à de cisão do egrét,io Co nse lho Universi^ 
tário, em sessão r e a l i z a d a  no dia 15 de fev er eiro de 1990, pr £  
mu lga  a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 0 ato sem.estral solene de Co laçao de Grau dos c o n cl ui^
tes dos Cursos de Gr a d u a ç ã o  Plena da U n i v e r s i d a d e  Fede^ 
ral do P ara será rea l i z a d o  por Centro, pre si dido pelo 
Reitor oUj,por de l e g a ç a o  de competência» pelo diretor de 
Centro.
Par ã g r a f o  Ünico. Pod cr a ocorrer sol eni da de em separ^

do yor cursos em local es col hido a
critério das Comis soes de Formatura
respectiv as , sob a p r e s i d ê n c i a  do 
retor ou seu re prese nt ante.

Art. 2.9 A escolha do orador e do p a r a n i n f o  serã p r o c e d i d a  de 
acordo co m normas b a i xad as  pela Di re ç ã o  dos Centros que 
e s t a b e l e c e r a o  ta m b é m  pro t o c o l o  da solenidade.

Art. 39 Na i m p o s s i b i l i d a d e  de o conc lu inte co mpa recer  ã solen^ 
dade p r e v i s t a  no art. 19, o Diretor po derá designar
dia, hora  e local para o ato em que stão sem orador nem
par an in fo, exig i d a  a p r e s e n ç a  de, pelo menos, dois pr£ 
fessores .

Art. 49 Esta R e s o l u ç ã o  entra em vigor na data de sua aprovaçaq, 
revogadas as di s p o s i ç o e s  em contrario.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do l'arã, em 15 ue f£ 
ve reiro  de 1990. ^
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